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PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.059.918/0001-45, através da 

Excelentíssimo Sr Presidente MAURICIO CZONSTKA, torna público, para conhecimentos dos 

interessados, que realizará licitação, do Processo nº.37/2018, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, observadas às disposições contidas na 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, e suas 

alterações, Decretos Municipais n.º 002/2007 de 11/01/2007 e n.º 010/2013 de 25/02/2013, Lei 

Complementar n.º 123/2006 de 14/12/2006, Decreto Federal n.º 6.204, de 05/09/2007, aplicando–

se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1.2.  A sessão será realizada no dia 14/05/2018, às 09 (nove) horas e 30 (trinta) minutos, na 

Prefeitura Municipal de Paulo Frontin, sito à Rua Rui Barbosa, n° 204, Centro, Paulo Frontin, 

Paraná. 

1.3. O recebimento dos envelopes dar-se-á até às 09h00min do dia 14/05/2018, no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, no endereço acima indicado. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral ou 

Generalista, em conformidade com as especificações, quantidades e valores máximos admitidos, 

constantes no Termo de Referência, Anexo V, o qual é parte integrante deste Edital. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Paulo Frontin, para o exercício de 2017, na 

classificação abaixo: 

Órgão: 03 – Fundação Municipal de Saúde. 

Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2.054 – Manutenção Serviços de Saúde. 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar na licitação: 

4.1.1. Empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos; 

4.1.2. Empresas regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições 

deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

5.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

5.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica, no e-mail: 

licitapaulofrontin@hotmail.com, fax, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do 

Departamento de Compras e Licitações, no Prédio Sede da Prefeitura, sito à Rua Rui Barbosa, n° 

204, Centro, Paulo Frontin-PR; 

5.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico: 

licitapaulofrontin@hotmail.com. 

mailto:licitapaulofrontin@hotmail.com
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5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1.  O interessado, seu procurador ou seu representante deverá apresentar-se, perante o 

pregoeiro, para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o 

credenciem a participar deste procedimento licitatório. 

6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e 

efeitos previstos neste edital. 

6.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 

exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 

6.4. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

6.4.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata 

de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

6.4.2.  Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente (conforme modelo sugestivo - Anexo IV), 

com firma reconhecida, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 

qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 

sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas. 
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6.5. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de fotocópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Município 

de Paulo Frontin ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.6. Nos termos do art. 4.º da Lei n.º 10.520/2002, a ausência de credenciamento, seja pela 

não apresentação de qualquer dos documentos exigidos ao credenciamento, seja por sua 

apresentação irregular, impede a prática de atos inerentes ao certame, notadamente, a 

formulação de lances orais e a manifestação do direito de recorrer das decisões tomadas durante a 

sessão. 

6.7. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 

credenciado. 

 

7. DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

7.1.  Caso o licitante pretenda usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar n.º. 123/2006 deverá 

apresentar declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é ME ou EPP, 

constituída na forma da Lei Complementar n.º 123/2006, conforme modelo constante do Anexo 

VII. 

7.2. O licitante ME ou EPP que se enquadrar em qualquer das vedações do art. 3.º, § 4.º da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 

diploma. 

7.3. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de 

fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 

7.º da Lei n.º 10.520/2002, à sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

REQUISITOS E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

 

8.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 

representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro designado, que dirigirá 

os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos 

licitantes: 

8.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquer dos 

envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente 

certame, conforme Modelo constante do Anexo II deste edital, e; 
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8.1.2. Envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope 

n.º 01) e Habilitação (envelope n.º 02), devidamente fechados. 

8.2. Caso o proponente pretenda usufruir dos benefícios na condição de ME ou EPP, deverá 

apresentar Declaração de Condição de ME ou EPP conforme modelo sugestivo Anexo VII. 

8.3. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

8.4. Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" 

e "Documentos de Habilitação"), na forma dos subitens a seguir: 

 

ENVELOPE N.º 01 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

Processo Licitatório n.º 37/2018 

Pregão Presencial  n.º 08/2018 

PROPOSTA DE PREÇO 

NOME DA EMPRESA LICITANTE  

CNPJ: 

 

8.4.1. Envelope contendo os documentos de habilitação: 

 

ENVELOPE N.º 02 

AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

Processo Licitatório n.º 37/2018 

Pregão Presencial n.º 08/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LICITANTE  

CNPJ: 

 

8.5. Será admitida a remessa dos envelopes “01” – proposta de preços e “02” - habilitação, por 

via postal, observado o disposto nos itens “1.3”, “8.1”, “8.1.1”, “8.1.2” e “8.2”. 

8.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou por 

servidor do Município de Paulo Frontin, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de 

cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 
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8.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

8.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

8.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

8.10. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos 

da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 

vai fornecer o objeto da presente licitação. 

8.11. A não entrega da Declaração exigida no subitem “8.1.1” deste edital implicará no não 

recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de 

preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 

8.12. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

ENVELOPE “01” 

 

9.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 

como Envelope “01”. 

9.2. Os licitantes interessados deverão baixar o arquivo digital que acompanha o edital e 

encontra-se disponível para este processo licitatório em 

http://licitacao.paulofrontin.pr.gov.br. 

I) Para a leitura do arquivo o licitante deverá ter instado o software ‘EsProposta”, 

desenvolvido pela empresa Equiplano Sistemas, o qual deverá ser obtido em 

http://www.equiplano.com.br/static/licitacoes; 

9.3.  O arquivo digital não poderá ser editado em outro software que não seja o Programa 

“EsProposta”, caso contrário não poderá ser lido no momento da abertura do certame 

9.4. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com a indicação da marca, do preço 

unitário e total de cada item, em moeda nacional, com duas casas decimais, devidamente datada e 

assinada por representante legal, em todas suas páginas, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas. 

9.5. No valor da proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 

lances verbais, deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do 

objeto da licitação. 

http://licitacao.paulofrontin.pr.gov.br/
http://www.equiplano.com.br/static/licitacoes
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9.6. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste edital. 

9.7. No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos, 

seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao 

objeto cotado. 

9.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.7.2. Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos que 

favoreça a Contratada, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas 

poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual. 

9.8. Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, fac-símile ou meio eletrônico. 

9.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

9.10. Validade da proposta: a proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias 

independentemente de ausência ou especificação diversa.  

9.11. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 

deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002; 

9.12. Na proposta Comercial impressa, não poderá ser ultrapassado o preço máximo previsto, 

uma vez que os valores apresentados poderão sofrer diminuições através de lances verbais. 

9.13. A proposta de preço - Envelope "01" - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas rasuras ou entrelinhas 

nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, especialmente, a Planilha de Custos e 

Formação de Preços nos termos do Anexo IX. 

9.14. Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 

estrangeira), sendo que o preço máximo unitário de cada item encontra-se indicado no Anexo V 

do presente edital. 

9.15. As quantidades dos itens indicados no Anexo V poderão sofrer alterações para mais ou 

para menos, conforme disposto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

10. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 

“02” 

10.0. Os licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentos de Habilitação”, que 

demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 
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10.1. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

- DNRC;  

10.1.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

- DNRC; 

10.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

10.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização  

10.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10.1.10. Caso os documentos solicitados já tenham sido entregues quando do 

credenciamento para participação na sessão, não será necessário apresentá-los nessa fase. 

 

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

10.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.2.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

 

10.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 180 

(cento e oitenta) dias da data de abertura dos envelopes. 

10.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

10.3.2.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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10.3.3. Os índices exigidos no subitem anterior deverão ser apresentados já calculados pela 

proponente em uma folha à parte, na forma de anexo, datado e assinado. 

10.3.4. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de:  

10.3.4.1. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional médica, em plena 

validade; 

10.4.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável 

pela prestação dos serviços, com graduação em Medicina, através da apresentação do diploma 

devidamente registrado; 

10.4.3. Comprovação de inscrição e regularidade do profissional responsável pela prestação dos 

serviços junto ao CRM – Conselho Regional de Medicina; 

10.4.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame. 

10.4.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  

 

10.5. DECLARAÇÕES 
 

10.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal, conforme modelo – Anexo I. 

10.5.2. Declaração de Idoneidade, conforme modelo - Anexo III. 

10.6. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM n. 16, de 17 de dezembro de 2009. 

10.8. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por membro da 

equipe de apoio, mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em 

órgão de imprensa oficial, observando que: 

10.8.1. serão aceitas apenas cópias legíveis; 

10.8.2. não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

10.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.10. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais 

ou fotocópias simples sujeitas a verificações da autenticidade no site correspondente; 

10.11. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar 

válidas na data de abertura do Envelope 1, que contém a proposta de preço; 

10.12. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos exigidos acarretará a inabilitação do 

licitante. 

10.13. No caso de empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 serão concedidos os 

prazos de regularização a posteriori nela previstos. 

10.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 

proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários poderes 
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para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

11.2. No ato de credenciamento, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

estabelecem o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em 

envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 

11.2.1. Caso o proponente pretenda usufruir dos benefícios na condição de ME ou EPP, deverá 

apresentar ainda, Declaração de Condição de ME ou EPP (Anexo VII). 

11.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

11.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

11.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da União; 

11.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

11.3.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.4. Aberta a Sessão, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “01”, contendo as 

propostas, que deverão ser rubricadas por ele, membros da equipe de apoio e representantes das 

proponentes presentes, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas 

no edital, sendo classificadas as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para o item/lote licitado. 

11.4.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

11.4.1.1. não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 

condições; 

11.4.1.2. apresentem valores superiores aos constantes do Anexo V ou manifestamente 

inexequíveis; 

11.4.1.3. sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

impedir o julgamento. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no item anterior, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 

de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas suas propostas escritas. 

11.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 

verbais serão feitos para o total de cada item/lote até o encerramento do julgamento deste, sendo 

a forma de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.7. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

11.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 

item/lote, inferiores à proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os 

lances incidirá sobre o preço total do item da proposta, sendo que no caso de lote incidirá 

proporcionalmente no valor unitário de cada item constante do lote. 

11.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.11. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas 

ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas 

propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 

apresentada. 

11.12. Fica assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.12.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada; 

11.12.2. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

11.12.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.12.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem “11.12.2.1”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

11.12.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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11.12.4. O disposto no item “11.12.2” somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.13. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

11.14. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

11.14.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.14.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

11.14.3. O Pregoeiro poderá ofertar prazo para o licitante enviar documento para 

demonstrar a exequibilidade da proposta, cuja a não apresentação poderá acarretar a não 

aceitação da proposta; 

11.14.4. Entre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio, sob pena de não aceitação da proposta; 

11.14.5. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

11.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação - “02” – do licitante que a tiver formulado para confirmação das 

suas condições habilitatórias. 

11.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s) / lote(s) do certame. 

11.17. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o(s) item(s)/lote(s) do certame. 

11.18. Nas situações previstas nos itens “11.10”, “11.11” e “11.17”, a fim de melhor atender o 

princípio da vantajosidade, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor. 
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11.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes e 

presentes. 

11.20. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo do Pregoeiro, 

resolvidas por este, na presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.3. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor.  

12.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 

entregar o objeto adquirido. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

 

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 2 ( dois) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será 

de 12 ( doze ) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de .2 ( dois ) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14.5. Nos termos do art. 81, da Lei Federal n.º 8.666/93, a recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

 

15. DA REPACTUAÇÃO 

 

15.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, anexo a este Edital. 

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 
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19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 

referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI 

nº 02, de 2008. 

19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008.  

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 

condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 

regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 

situação.  

19.7. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em 

que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

19.8. será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.8.1.  não produziu os resultados acordados; 

19.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

19.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.9. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

19.9.1. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

19.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

19.9.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

19.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize a irregularidade. 

19.9.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.  

19.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

19.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

19.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

20.1.2. apresentar documentação falsa;  

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo.  

20.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.1.8.1. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante;  

20.1.8.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até cinco 

anos.  

20.1.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.  

20.1.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.  

20.1.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.1.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 Assegura-se a Fundação Municipal de Saúde o direito de: 

21.4.1 promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
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21.4.2 revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 

8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 

21.4.3 adiar a data da sessão pública; 

21.4.4 rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.7. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 

21.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos à presente licitação. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

21.10. Em conformidade com a Lei n.º. 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 

neste Edital será observado o horário local da sede da CONTRATANTE. 

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.paulofrontin.pr.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Rui 

Barbosa, 204, Centro; nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, 13h00min às 

17h00min, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

22. FORO 

 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mallet/PR, para dirimir todas as questões desta 

licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do 

Código Civil. 

 

23. ANEXOS DO EDITAL 

 

a. I Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

b. II Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 

c. III – Declaração de Idoneidade; 
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d. IV – Modelo de Credenciamento; 

e. V – Termo de Referência; 

f. VI – Minuta Contrato/Termo; 

g. VII – Modelo de Declaração de Condição ME ou EPP; 

h. VIII – Modelo de Proposta de Preços; 

 

Paulo Frontin, 26 de abril de 2018. 

 

EDER RENATO STELMACH 

Pregoeiro 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO INCISO XXXIII, art. 7 da CF  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

DECLARAÇÃO 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 

consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de 

julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento (fora dos envelopes) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação em epígrafe, modalidade acima, por seu 

representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pela presente fica credenciado o Sr(a)................., portador do RG n.º ......... e inscrito no CPF sob 

o n.º ......... para representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o 

mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar 

preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação a 

recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todo e qualquer ato 

necessário à perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em 

referência.Atenciosamente, 

__________________, em ______de ________________ de _________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE) 
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA 

 

O presente Termo de Referência visa esclarecer os elementos capazes de 

contribuir, de forma clara, concisa, objetiva e com precisão adequada para caracterizar a 

definição do objeto a ser contratado e condições gerais de execução do contrato, os quais servirão 

de base para elaboração do edital. 

 

Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 pelo 

motivo de que o mercado local não contempla o número mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral ou 

Generalista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Qtde Und Especificação Valor 

máximo 

mensal 

estimado 

Valor máximo 

total estimado 

01 12 MÊS 

Contratação de Pessoa para Prestação 

de Serviços Médicos de Clinica Geral 

ou Generalista, para suprir as 

necessidades da secretaria municipal 

de saúde abrangendo todas as funções 

inerentes à profissão de médico para 

atuar na Estratégia Saúde da Família 

ESF, a serem prestados em locais 

definidos pela Fundação Municipal de 

Saúde, com turno de 08 (oito) horas 

diárias, de segunda a sextas-feiras, 

totalizando 40 (quarenta) horas 

semanais. 

R$ 16.543,33 R$ 198.399,98 

   TOTAL  198.399,96 
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1.2. Para fixar o valor aceitável foi realizada pesquisa de mercado junto aos municípios 

vizinhos e às empresas do ramo pertinente a fim de estimar o custo do objeto a ser licitado, 

definir os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e servir de 

balizamento para a análise das propostas dos licitantes. 

 

1.3. Os preços coletados foram pesquisados em condições semelhantes às solicitadas neste 

Termo de Referência e se referem a itens idênticos ao objeto a ser licitado. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A ESF - Estratégia Saúde da Família, instituído pela União elege como ponto central o 

estabelecimento de vínculos e a criação de laços de compromisso e de co-responsabilidade entre 

os profissionais de saúde e a população. O PSF não é uma estratégia desenvolvida para atenção 

exclusiva ao grupo mulher e criança, haja vista que se propõe a trabalhar com o princípio da 

vigilância à saúde, apresentando uma característica de atuação inter e multidisciplinar e 

responsabilidade integral sobre a população que reside na área de abrangência de suas Unidades 

de Saúde da Família, assegurando a referência e contra referência para os diferentes níveis do 

sistema, desde que identificada a necessidade de maior complexidade tecnológica para a 

resolução dos problemas identificados. 

2.2. A unidade de saúde é a porta de entrada do sistema local de saúde, representa o primeiro 

contato da população com o serviço de saúde do município. É onde atua a equipe 

multiprofissional, Estratégia Saúde da Família (ESF), composta por no mínimo, médico 

generalista ou especialista em saúde da família ou médico de família e comunidade, enfermeiro 

generalista ou especialista em saúde da família, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes 

comunitários de saúde (ACS). 

2.3. Cada equipe deve ser responsável por, no máximo, 4.000 pessoas de uma determinada 

área, que passam a ter corresponsabilidade no cuidado com a saúde. Este critério deve ser 

flexibilizado em razão da diversidade sociopolítica e econômica das regiões, levando-se em conta 

fatores como densidade populacional e acessibilidade aos serviços, além de outros considerados 

como de relevância local. 

2.4. O médico é o profissional que se ocupa da saúde humana, promovendo saúde, prevenindo, 

diagnosticando e tratando doenças, com competência e resolutividade, responsabilizando-se pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário. Para que possa atender à demanda dos 

indivíduos sob sua responsabilidade, deve realizar atividades programadas e de atenção à 

demanda espontânea, de forma compartilhada, consultas clínicas e pequenos procedimentos 

cirúrgicos, quando indicado na Unidade de Saúde, no domicílio ou em espaços comunitários, 

responsabilizando-se pela internação hospitalar ou domiciliar e pelo acompanhamento do usuário. 

Além disso, o médico deve, em um trabalho conjunto com o enfermeiro, realizar e fazer parte das 

atividades de educação permanente dos membros da equipe e participar do gerenciamento dos 

insumos. 

2.5. Ciente de sua missão no campo das políticas públicas, a Fundação Municipal de Saúde 

tem se destacado pela efetiva proposta de gestão, transformando a prática sanitária no município 
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e suas reais condições, garantindo a melhoria da qualidade de vida e saúde dos cidadãos 

frontinensses. 

2.6. Sendo a executora das ações, serviços e programas de promoção, prevenção, proteção e 

recuperação da saúde coletiva e individual. Tem como objetivo o de promover e executar a 

política municipal de saúde, conforme Lei Federal n.º 8.080/90 e suas alterações, bem como 

aquelas que vierem a regular o Sistema Único de Saúde – SUS, prestando todo e qualquer 

atendimento a qualquer cidadão, esgotando, na medida das forças orçamentárias, as 

possibilidades de assistência à saúde, através de ações, serviços e programas voltados ao 

atendimento do cidadão SUS. 

2.7. Ocorreu que visando o preenchimento de vagas em empregos públicos do Município de 

Paulo Frontin-Pr., houve a realização de concurso público conforme edital n.º 01/2015, de 21 de 

janeiro de 2015 e, em atendimento aos programas da qual a Fundação é a executora, houve a 

disponibilidade de vagas para Médico Especialista e Médico Generalista, no entanto conforme 

edital de homologação das inscrições realizadas, não acudiram interessados na participação para 

estas vagas. 

2.8. Não tendo outra solução, senão, a contratação mediante licitação, de profissional médico 

clinico geral ou generalista para atuar na equipe Estratégia Saúde da Família (ESF), a qual se 

encontra prejudicada na sua atuação junto à população mais necessitada, prestando assistência 

integral, contínua, com resolubilidade e boa qualidade às necessidades de saúde.  

2.9. Os benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação é a descentralização do 

sistema de saúde municipal, proporcionando avanços no resultado das conquistas sociais 

culminando com a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e o estabelecimento de 

vínculos e a criação de laços de compromisso e de corresponsabilidade para com a população. 

2.10. O objetivo que se pretende alcançar com a contratação é prestar, na unidade de saúde e no 

domicílio, assistência integral, contínua, com resolubilidade e boa qualidade às necessidades de 

saúde da população alvo, intervindo sobre os fatores de risco aos quais a população está exposta, 

elegendo a família e o seu espaço social como núcleo básico de abordagem no atendimento à 

saúde, humanizando as práticas de saúde através do estabelecimento de um vínculo entre os 

profissionais de saúde e a população, conscientizando fazer com que a saúde seja reconhecida 

como um direito de cidadania e, portanto, expressão da qualidade de vida. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, 

de que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais 

e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que 

garanta a boa qualidade dos serviços a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 

gastos governamentais e o fim desta licitação. 
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3.2. Os serviços a serem contratados constituindo-se em atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.1.1. Os serviços consistem nos trabalhos pertinentes a área medica de Clinico Geral ou 

Generalista, de 01 (um) prestador de serviços abrangendo todas as funções inerentes de médico 

para ESF, tendo no mínimo as atribuições: 

4.1.1.1. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

4.1.1.2. Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo 

terapêutico e de confiança; 

4.1.1.3. Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os 

aspectos preventivos e de educação sanitária; 

4.1.1.4. Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 

4.1.1.5. Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de 

abrangência; 

4.1.1.6. Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à 

mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros 

cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 

4.1.1.7. Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 

saudável; 

4.1.1.8. Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o 

conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 

4.1.1.9. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 

do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; 

4.1.1.10. Prestar esclarecimentos e orientações sempre que necessários, junto à Fundação 

Municipal de Saúde; 

4.1.1.11. O profissional a serviço da Contratada deverá seguir as normas da Portaria n.º 

648/GM de 28 de março de 2006, das atribuições do médico ESF; 

4.1.1.12. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo médico; 

4.1.1.13. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem pacientes para fins de 

experimentação; 

4.1.1.14. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

4.1.1.15. Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional no contrato. 

4.2. O(a) Contratado(a) será único e exclusivo responsável na prestação dos serviços, de modo 

que se encontre constantemente em condições de atender plenamente as suas finalidades, sendo 
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que quaisquer danos ou indenizações causados a terceiros em decorrência de seus atos ou de seus 

prepostos, auxiliares, bem como responder quer civilmente, quer penalmente, serão de sua inteira 

responsabilidade, ainda se submetendo a pena de rescisão contratual e aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.1.1. O profissional médico disponibilizado pela Contratada deve atender a todos os 

componentes das famílias, independentemente de sexo e idade. Esse profissional deverá 

comprometer-se com a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial, e não com um conjunto 

de conhecimentos específicos ou grupos de doenças. Sua atuação não deve estar restrita a 

problemas de saúde rigorosamente definidos. Seu compromisso envolve ações que serão 

realizadas enquanto os indivíduos ainda estão saudáveis. Deve procurar compreender a doença 

em seu contexto pessoal, familiar e social. A convivência contínua lhe propicia esse 

conhecimento e o aprofundamento do vínculo de responsabilidade para a resolução dos 

problemas e manutenção da saúde dos indivíduos. 

5.1.2. O profissional médico disponibilizado pela Contratada irá compor a equipe Estratégia 

Saúde da Família (ESF), devendo ser responsável por, no máximo, 4.000 pessoas de uma 

determinada área, passando a ter corresponsabilidade no cuidado com a saúde. 

5.1.3. Prestará os serviços abrangendo todas as funções inerentes de médico, para atendimento 

ambulatorial, em uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda à sexta-feira, a 

serem realizados em horários e locais determinados pela Contratante. 

5.1.4. Observará as disposições normativas internas da Fundação Municipal de Saúde Pública. 

 

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

6.1.1. No mínimo, 62% ( sessenta e dois por cento) do tempo, a disposição da Fundação, o 

contratado utilizará para consultas aos usuários do SUS; 

6.1.2. As consultas/procedimentos/visitas domiciliares serão distribuídas e definidas de acordo 

com a necessidade e cronograma pré-estabelecido em cada estabelecimento de saúde, as quais 

serão definidas, semanalmente, pela Fundação Municipal de Saúde; 

 

7. UNIFORMES 

 

7.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 
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para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

observando o disposto nos itens seguintes: 

7.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

7.2.1. Jalecos modelo médico, manga curta e longa, na cor branca. 

7.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

parâmetros mínimos exigidos pela Legislação, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:  

7.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma: 

7.4.1. 1( um) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser 

substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 

no prazo máximo de 24 ( vinte e quatro ) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre 

que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.4.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

7.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

 

8. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço a qual será emitida 

após a assinatura do Contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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9.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, 

em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

9.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

9.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

9.8. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção 

ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, até 

terceiro grau, nos termos da Lei Orgânica do Município; 
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10.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

10.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

10.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

10.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; e 

10.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

10.9.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 

10.10. As empresas contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.11. Substituir, no prazo de 24  (vinte e quatro horas), em caso de eventual ausência, tais 

como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

10.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

10.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

10.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
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diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

10.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 

por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 

guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

10.15. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, 

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada 

específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 

disposto no anexo VII da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente 

serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma. 

10.15.1. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das 

provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá 

de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o 

pagamento das respectivas obrigações: 

10.15.1.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

10.15.1.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

10.15.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

10.15.1.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau 

de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da 

Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008). 

10.15.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados 

no Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 2/2008. 

10.15.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata 

die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta 

licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do 

Termo de Cooperação Técnica. 

10.15.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 

conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 

prestar os serviços. 

10.15.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-

depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

10.15.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 

subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 

situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
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10.15.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 

comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 

vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 

expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito 

vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. 

10.15.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 

trabalhadores favorecidos. 

10.15.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 

realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

10.15.6.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 

respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 

correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 

trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

10.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

10.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.19.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.19.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.19.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 

ou da admissão do empregado; 

10.19.3.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

10.20. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

10.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 



Fundação Municipal de Saúde Pública  de Paulo Frontin 
CNPJ -80.059.918/0001-45 

Rua Rui Barbosa, 209 

Fone (42) 3543-1123 

                 CEP 84.635-000   -        Paulo Frontin      -      Paraná 
 

 

 

10.22. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.24.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.26. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

10.27. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, 

§1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

10.27.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

10.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

10.29. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 

(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 

podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, 

nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.1.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 

deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 

2008. 

13.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

13.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
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13.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as 

comprovações previstas no §5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

13.10. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 

documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 

prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia 

dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de entrega de 

benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada 

por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais 

cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

13.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada 

ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de 

execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao 

menos uma vez.  

13.10.2.  Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 

oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

13.10.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente 

e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por 

parte da fiscalização. 

13.11. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da 

realização do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentação em nome dos empregados, 

relativos ao período de execução contratual, para fins de conferência pela fiscalização. 

13.11.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por  amostragem, isto é, 

abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 

12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham 

sido abrangidos ao menos uma vez.  

13.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção 

das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.13. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes 

à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de 

empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá entregar no prazo de (30 ) dias a 

seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão dos contratos de 

trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível 

pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 

individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos 

empregados dispensados. 

13.16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 ( quinze ) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.1.6. não mantiver a proposta. 

15.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos 

do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

15.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

15.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no 

dia fixado. 

15.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

15.3.2. multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

15.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos 

por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 

modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 

promover a rescisão do contrato; 

15.3.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

15.3.3. multa compensatória de 20% ( vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

15.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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15.3.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

15.3.5. impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

15.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

15.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

 

Município de Paulo Frontin, 26 de abril de 2018. 

 

 

Angélica Cristina Cobos 

Chefe do Departamento de Licitações 

 

 

Maurício Czonstka 

Secretário de Saúde interino 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATO/TERMO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO 

FRONTIN, POR INTERMÉDIO DA SR 

PRESIDENTE MAURICIO CZONSTKA E 

A EMPRESA ................................................  

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.059.918/0001-45, através do 

Excelentíssimo Sr Secretário de Saúde interino Mauricio Czonstka nomeado(a) pela  Portaria nº 

......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., 

inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., 

e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº 04/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços médicos de Clinica Geral ou Generalista, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3.Objeto da contratação: 

SERVIÇO LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUANTIDA

DE  

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

CARGA 

HORÁRIA 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

Prestação de 

serviços médicos 

de Clinica Geral 

ou Generalista, 

Unidades de 

Saúde do 

Município de 

Paulo 

01 

Das 08h00 às 

12h00 

e 

Das 13h00 às 

08 (oito) 

horas 

diárias 
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abrangendo 

todas as funções 

inerentes à 

profissão de 

médico para 

atuar na 

Estratégia Saúde 

da Família ESF. 

Frontin-Pr 17h00 

De segunda à 

sexta-feira 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Paulo Frontin, para o exercício de 2017, na 

classificação abaixo: 

Órgão: 03 – Fundação Municipal de Saúde. 

Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2.054 – Manutenção Serviços de Saúde. 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

4.2.No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 

no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 

competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 

memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 

época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 

para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 

última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 

em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 

de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 
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6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 

custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 

coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos 

preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.13.2. as particularidades do contrato em vigência; 

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes; 

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 

Formação de Preços da Contratada. 

6.14. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA. 

6.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para 

a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
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6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

6.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento 

ao contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO 
 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da comarca de Mallet – Paraná; 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
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_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
1
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 08/2018 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º ..............., cumpre os requisitos legais para qualificação como ME ou EPP estabelecidos pela 

Lei Complementar n.º 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3.º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto n.º 6.204/2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4.º do art. 3.º da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 

seja declarada vencedora do certame. 

 

Cidade, ...... de ..................... de ....... 

 

________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

  

                                                 
1
 Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, na abertura da sessão quando do credenciamento dos 

licitantes. 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital. 
*Os licitantes interessados deverão baixar o arquivo digital que acompanha o edital e encontra-se disponível para 

este processo licitatório em http://licitacao.paulofrontin.pr.gov.br. 

Para a leitura do arquivo o licitante deverá ter instalado o software ‘EsProposta”, desenvolvido pela empresa 

Equiplano Sistemas, o qual deverá ser obtido em http://www.equiplano.com.br/static/licitacoes; 

O arquivo digital não poderá ser editado em outro software que não seja o Programa “EsProposta”, caso contrário 

não poderá ser lido no momento da abertura do certame. 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                                                             Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                                                       Bairro 

CEP:                                                                       Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                               Fax:                                  e-mail: 

Banco:                                                                   Agência:                          Conta Corrente: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: (mínimo de 60 (sessenta) dias) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços médicos de Clinica Geral ou 

Generalista à FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN, 

conforme condições e especificações estabelecidas no processo em epígrafe. 

 

Item Qtd Und Especificação do 

material/serviço 

Vlr. 

Máximo 

Admitido 

Vlr.Unit. 

Proposto 

Vlr.Total 

Proposto 

01 12 MÊS 

Prestação de serviços médicos de 

Clinica Geral ou Generalista, 

abrangendo todas as funções 

inerentes à profissão de médico para 

atuar na Estratégia Saúde da Família 

ESF, a serem prestados em locais 

definidos pela Fundação Municipal 

de Saúde, com turno de 08 (oito) 

horas diárias, de segunda a sextas-

feiras, totalizando 40 (quarenta) horas 

semanais. 

   

TOTAL  

 

Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços do objeto da presente licitação.  

 

 

 

 

 

 

http://licitacao.paulofrontin.pr.gov.br/
http://www.equiplano.com.br/static/licitacoes
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Cidade,.............. de ....................... de 

2018. 

Nome e Assinatura legível do Representante 

RG: 

CPF: 

 


